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INTERESSADA:  José Afrânio Araújo Costa. 

EMENTA: Autoriza José Afrânio Araújo Costa a exercer a função diretiva da 
Escola de Ensino Fundamental Coronel Luiz Felipe, de Granja, 
enquanto permanecer no cargo comissionado. 

                           

RELATORA: Angélica Monteiro   
 

SPU Nº 07050318-4 
 

PARECER Nº 0256/2007 APROVADO EM:  24.04.2007 
 

 
I – RELATÓRIO 

 

 José Afrânio Araújo Costa, pretenso diretor da Escola de Ensino Fundamental 
Coronel Luiz Felipe, da rede estadual de ensino, situada no município de Granja, 
solicita deste Conselho, mediante processo nº 7050318-4, a autorização para 
exercer a função diretiva da referida instituição.  
 
 Documentos enviados a este CEE: 
 

I-  requerimento; 
II- declaração de carência de profissional habilitado emitida pelo CREDE -4; 
III- Diário Oficial do Estado com o ato para o exercício do cargo de direção; 
IV- atestado de antecedentes criminais; 
V- Diploma do diretor em Licenciatura em Estudos Sociais da UVA; 
VI- ficha de informação escolar emitida por este CEE. 

 
 

A diretor nomeado participou do processo de escolha encaminhado pela 
SEDUC para compor o núcleo gestor da E.E.F Coronel Luiz Felipe, do município de 
Granja, e possui Licenciatura em Estudos Sociais pela Universidade Estadual Vale 
do Acaraú – UVA. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

 A solicitação atende às exigências da Resolução nº 374/2003, deste 
Conselho. 
 

III – VOTO DA RELATORA 
 

Face ao exposto, voto pela autorização do exercício de direção da Escola de 
Ensino Fundamental Coronel Luiz Felipe, de Granja, em favor de José Afrânio 
Araújo Costa, enquanto permanecer no cargo comissionado. 
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Cont. Par/nº 0256/2007 
 

 

IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA 
 

 Processo aprovado pela Câmara de Educação Básica do Conselho Estadual 
de Educação. 
 

  Sala das Sessões da Câmara de Educação Básica do Conselho Estadual de 
Educação, em Fortaleza, aos 24 de abril de 2007. 
 
 
ANGÉLICA MONTEIRO 
Relatora  

 
 

MARTA CORDEIRO FERNANDES VIEIRA 
Presidente da Câmara 
 

 
EDGAR LINHARES LIMA 
Presidente do CEE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


